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DESIGNAÇÃO DE RELATOR 

Designo relator da seguinte proposição o Senhor Senador JAYME CAMPOS 

MPV 1257/2024 – do Poder Executivo – que “Abre crédito extraordinário, em favor
dos  Ministérios  da  Previdência  Social,  da  Saúde  e  do  Desenvolvimento  e
Assistência Social,  Família  e  Combate à Fome e de Encargos Financeiros da
União e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor de
R$ 5.131.822.721,00, para os fins que especifica”.

Informo que o Deputado Juninho do Pneu foi designado relator revisor da referida
Medida Provisória.

Solicito a Vossa Excelência a entrega do Relatório autenticado eletronicamente
e assinado pelo Autor.

Informo, ainda, que poderá, por meio de solicitação de serviço no SISCONOF/CD
ou  SAC/SF requerer  à  Consultoria  de  Orçamento,  o  assessoramento  técnico
necessário ao exame e elaboração do relatório, que será submetido ao Plenário
da CMO.

Brasília, data conforme assinatura  eletrônica

Deputado JULIO ARCOVERDE
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julio Arcoverde
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240949512200
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http://prod1.camara.gov.br/conofwf/Login?10
https://legis.senado.gov.br/SacSolicitante/?border=eservicos
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